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A Pau e Pedra: Notas sobre o Vandalismo

JOsÉ AIrnruI\ RIOS

"São vândalos". Do Ministro OZires Silva
sobre atos recentes de sabotagem na rede

elétrica de Bra8Wa.

De todos os delitos. um existe que se caracteriza pela sua total estu
pidez. Não traz lucro ou vantagem aparente. Embora represente uma
forma de agressão violenta. não se confunde com a vingança pessoal. Muitas
vezes. s6 prejudica seu autor, 1imitando-lhe o acesso a bens e serviços de
utilidade. No entanto. esse delito que ocupa o último lugar, na escala da
racionalidade do crime. vem aumentando por toda a parte, no Primeiro,
Segundo e Terceiro mundos. I! o vandalismo.

A todo momento chegam-nos notícias de surtos de destruição e. entre
n6s. de quebra-quebras. protagonizados por multidões enfurecidas que se
voltam contra o patrimônio material, público ou particular. Fenômeno ex
tremamente complexo paira na fronteira indecisa entre o desvio de con
duta. o comportamento anti-social e o crime propriamente dito. Multipli
ca-se em inúmeras modalidades penais c atinge os mais variados objetos.

Nosso C6digo Penal capitula-o, grosso modo, sob o título dos crimes
contra o patrimônio, no capítulo do dano, definido no seu caput, como
destruição, inutilização ou deterioração de coisa alheia. O dano passa a
qualificado quando cometido com violência a pessoa OU grave ameaça, com
emprego de substância inflamável ou explosiva, contra o patrimônio da
União, Estado, Município, empresas concessionárias de serviços públicos
ou sociedades de economia mista; e por motivo egoístico ou com prejuízo
considerável para a vítima.

Como a destempo, o legislador introduziu no capítulo mais um artigo
onde prevê a destruição, inutilização OU deterioração de coisa tombada em
virtude de valor artístico, arqueo16gico e histórico; e, ainda, a alteração,
sem licença da autoridade competente, de qualquer aspecto de local espe·
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cialmente protegido por lei. Talvez para atender o interesse de algum rura
lista, contemplou ainda a introdução ou abandono de animais em proprie
dade alheia, sem consentimento de quem de direito e desde que daí resul
te prejuízo e).

E esse, entre n6s. o marco jurídico-penal do problema e não se pode
deixar de louvar o esforço do legislador tentando abranger em poucos
artigos tamanha diversidade de delitos. Acontece que ganha vulto a onda
de vandalismo, e sua abrangência é cada vez maior. Aumentam a tortura,
desfiguração e destruição de animais sob os mais variados pretextos 
a crueldade não deixa de ser uma modalidade sádica de vandalismo. O rou
bo de obras de arte e monumentos, pendendo da perícia ou imperícia do
ladrão, começa, muitas vezes, pela mutilação do objeto. Nem os cemitérios
escapam. A violação de sepulturas é praticada, muitas vezes, vandalicamen
te, por fanatismo ou motivações étnico-religiosas ('I). A depredação de sítios
arqueológicos se processa hoje com o fito de roubo ou para simples obten
ção de "lembranças". De atos destrutivos podem resultar incêndios. O fogo
é um dos meios favoritos do vândalo. E cabe perguntar se a "alteração
de local especialmente protegido por lei" não abrangerá modalidades de
vandalu.a~ão do meio ambiente? E a destruição de planm em parques ou.
jardins públicos? Por aí, vamos longe e, de repente, entramos fronteiras
a dentro da ecologia.

Tantos os casos, tão diversos os meios, situações e objetos do destruti
vismo que o marco jurídico nos parece mesquinho, carecendo, a todo m<r
menta, do elastério da interpretação. Desde o murro, o pontapé. a força
física, até o emprego da barra de ferro, da pedra. do cacete, até o fósforo,
a tinta indelével, o canivete. a brocha - tudo é usado pelo vândalo, na sua
fúria, que se projeta nos mais variados ambientes, no transporte público,
na cabine telefônica, no monumento, na lápide do cemitério, nos abrigos,
nas portas e garagens, nos banheiros publicas, mas também nos cinemas e
teatros - cujas poltronas aparecem, muitas vezes, hlceradas a gilete -, nas
bancadas dos estádios e nas carteiras escolares.

Se é verdade que o termo, cunhado por um bispo medieval, inspirou-se
na sede de botim dos Vândados que invadiram Roma, nos idos de 455, sob
o comando de Genserico. não há dúvida que. desde então, fez largo cami·

(l) Os artigos do Código Penal pertinentes a dano. contidos no Título n <Dos
crimes contra o patrimônIo), capitulo IV (1)0 dano), arts. 163 a 16'1. Nem sempre
o ta.to social corresponãe ao fato jurtdico, v.g. na Holanda: "'Vanàallsm as such
has no legal basis" - mas repercute em vários delitos. Ver Dutch. Penal Law and
PolictJ, Boletim 1, Ministérlo da Justiça. Haya, 1990.

(2) Sobre. a depredaçã.o de sitios arqueológicos, ver o interessante artigo de
Ricardo Agureia Fasquelle, "La depredación deI patrimonio cultural en Honduras:
el caso de la o.rqueologja" in Organização das Nações Unidas. ILANUD, ano 5,
n~ 15 e ano 6, nl' 16, 8an José, 1982-1983, PP. 124 e 5gs. Faz pouco, ganhou repar
cWlSâo na. imprensa internacional, a. v1ols.c;ão de túmulos em cemitério judaico
pelos partidários do Uder francês, anti-semita, Le Pino
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nho (8), E será possível falar em fúria quando a destruição resulta de
comportamento muito nosso, pura molecagem - antena do rádio de auto
móvel partida, em gesto displicente, sem nenhum proveito para o praticante.
vidraça ou telha quebrada à pedra, vidro do carro riscado a capricho, galho
da árvore partido e assim por diante. Manifestações de vandalismo miúdo
- lixo largado na rua, dejeções lançadas aos canteiros de praças - nada
disso lembra a cólera cega dos vândalos de Genserico. Como as garatujas
pixadas por toda parte, às vezes em lugares só acessíveis a experimentados
alpinistas. Garatujas, às vezes obscenas, às vezes poéticas - porque hoje
há poetas, como pintores, que batalham com denodo pela imortalidade nas
paredes dos banheiros e nos muros de edifícios. Não nos esqueçamos de que
Hitler começou sua carreira como medíocre pintor de paredes ...

S6 nos ocorre o símile com os bárbaros, quando nos defrontamos com
os quebra-quebras do protesto, acionados contra veículos, fábricas, fer
rovias, presídios. Nesse casos tampouco se pode afirmar que a conduta van·
dálica seja inteiramente irracional ou desmotivada. A ideologia lhe em
presta um simulacro de racionalidade e pode ser, em muitos casos, sua
motivação, explícita ou não.

Dai a dificuldade de tipificação jurídica do dano, que varia de legis
lação para legislação, aplicando-se ao caso o dito Pascal sobre a verdade.
Em certos sistemas, como no Código Penal alemão, o ato é punível quando
o objeto é destruído ou desfigurado. Na lei inglesa, a destruição intencional
só é punível quando o valor do dano sobe acima de vinte libras. Em ou
tros, o graffito é incluído entre os atos vandálicos, desde que a garatuja ou
inscrição seja desenhada à revelia do proprietário. O conceito é ainda am
pliado quando o ato pode restringir a finalidade original do objeto ou
quando os custos de restauração se tomam relevantes.

O dano, em muitos casos, parece ser um acompanhante acidental do
crime, como no caso do roubo com arrombamento, em que o fim do delin
qüente não é a destruição, mas o lucro. No caso de subtração de obras de
arte, a laceração da tela foi O meio que o profissional inepto ou princi
piante encontrou, na pressa, para roubá-las à galeria ou museu. Mas há
casos, amplamente divulgados na imprensa, em que o fanático ou demente
vandalizou propositalmente a obra de arte, pixou-a ou recortou-a, sem
nenhuma intenção de roubo.

Na carreira de muitos delinqüentes em que o estrelato é precedido por
uma série de condutas anti-sociais, o vandalismo é uma espécie de pré
vestibular do crime, encorajado pelo ambiente de pobreza, a desorganiza.
ção social da área de moradia e a solidariedade do bando. Walter B. Miller
analisou, certa vez, o padrão de atividade dos bandos de rua, assinalando
os seguintes comportamentos: quebrar as vitrinas das lojas (às vezes, para
roubar mercadorias, outras apenas para disparar os sinais de alarma); ligar
os sinais de alarma de incêndio; atear íncêndios; apedrejar os bombeiros

(3; Ap. Edwin Kube e Leo Schuster, Vanaaltsm in uroon milieux (relatól'io)
Conselho da Europa, Strasburg, 1984, p. 1. O texmo, no seu uso técnico, escasseia
nas melhorea Enciclopédias.
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quando chamados; apedrejar autom6veis e trens em movimento (conduta
semelhante à encontrada em subúrbios do Rio de Janeiro); apedrejar poli
ciais. Miller chama a essas condutas - minimotins - e vê nesse padrão
de comportamento um componente de elementos de lucro, excitação, risco
de roubo e agressão "normais", misturado ao elemento complementar de
desafio direto às autoridades, que caracteriza delitos de maior envergadura.
Temos aí uma descrição que lembra episódios ocorridos entre n6s, carac
terísticos de "quebra-quebras" (").

O psicólogo N. R. F. Maier, da Universidade de Michigan, distinguiu
dois tipos de comportamento destrutivo em crianças, que pode ser provo
cado pela incapacidade dos país em atender corretamente aos reclamos da
idade. Quando a criança desmonta um relógio, não se trata de pura destru
tividade, sua intenção é apenas dar vazão a uma vocaçao experimental.
Mas pode ocorrer que o mesmo comportamento seja sintoma de frustração
e tenha a finalidade de ferir os pais. Maier generaliza suas observações à
conduta criminosa, distinguindo tipos de delinqüência que obedecem a uma
complexa motivação. Um deles, no fundo, é mera perversão de motivos
corretos, como no caso do furto, da fraude, da evasão de ímpostos. Outro,
corresponde a profundas frustrações, como os crimes sexuais, o homicídio
e - acrescentamos, o vandalismo - sobretudo nas suas modalidades "pu
ras" , quando instigado não por vingança ou reivindicações conscientes, mas
por impulsos indefinidos e inconscientes - como nos quebra-quebras cole
tivos (6).

Não se pode compreender o vasto acervo de comportamentos destruti
vos, hoje abrangidos pelo termo vandalismo, sem recorrer a uma visão
mais ampla das próprias relações entre homem. e objetos, impregnadas, no
mundo de hoje, de fundas ambivalências. O homem moderno enriqueceu
de forma extraordinária o seu ambiente, expandindo, a possibilidades im
previsíveis, sua dimensão de homo faber. Essa criação de objetos, ferramen·
tas, armas, utensilios, que remonta à pre.rustória do homem e, foi objeto

(4) Sobrequebra·quebras, ver infra. In Edward C. Banfleld. Ao crise urbmt4:
1I6turezu e futuro (traduçio). Rl0 de Janeiro, 1974, pp. 257-58. Outros casos de
vandallsmo como fenômeno assocI.ado a desordens de rua, lb., pp. 2'15 e sgs. A
idéia do vandalismo como comPQl'tamento precursor de carreira criminal, aparece
nitidamente, Da 1ÍD1Ca vez em que o aUtor o menciona, na biogralia de um delin
qüente, in J. S. TobIas, Crime and InduatTial Society in the Nineteenth Centurll,
Victoria, Australla., 1912, p. 90.
(5) N. R. F. Mater, ap. H. J. Eyseuck, Crime m1d Per801lality, 1977. pp. 159-60.
Compe.r&l com as cons1den.ç6es de Fyvel sobre o comportamento destrutivo. op.
cit., PP. 62 e SIS. e 126-28. O vandalismo é UDJ& subcategoria nesse vasto terrItórIo,
que se confunde com a agresaio. l!: de lamentar que, em seu estudo clis&ico sobre
o tema, Erich Fromm. não o tenha contemp1a.do especificamente, embora esteja
tmpllç1ta1Dente compreenc1ldo em sua definIção de agressão como, "todos 08 atos
que causem e tenham a intenção de causar lesões a oUtrtl. pessoa. anlmal ou
objeto bianimcdo" (o grifo ê nosso). A Anatomia da De3trutividade Humana (tra
dução), Rio de JaneIro, (1973). 1987, p. 253. Muito do que dia de. agressão, se
apllca, é claro, ao nosso tema, sobretudo a tipologis. que estabelece entre inten
cional, ou maligna e nio intencional. acIdental, lticida, auto·afl.rmatlva. Ibid,
pp. 255 e SiS.
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de tantos mitos clássicos, não poderia ter ocorrido, como toda criação que
participa de um mistério, sem uma relação de amor.

Não há, entretanto - sabemo-Io desde Catulo (odi et amo) e aperfeiJ

çoamos essa idéia com Freud -, não há relação amorosa que não com
porte sua contrapartida de ódio, rejeição e destruição. Os objetos, criação
do homem, não escapam a esses extremos da vida afetiva. Não se pode
afirmar que essa destrutividade seja meto resultado do industrialismo. O
primitivo também pratica rituais de destruição da riqueza. Martel Mauss
descreveu esses cerimoniais em tribos da costa americana do Pacífico do
Norte e no Alasca <'). e. verdade que, no primitivo, essas orgias de des
truição apóiam-se em noções mágicas sobre as relações entre o homem, a
natureza e os objetos que ele próprio fabrica e aos quais transmitiria a
energia mágica, o mana, que lhe é próprio.

O que o industrialismo introduz nessa relação é O distanciamento maior
entre criador e criação, fabricante e fabricado. A produção não é mais
direta e pessoal como nos artesanatos, que, segundo O nome indica, par
tilham da natureza da arte. A produção agora é impessoal e essa distância
entre homem e objeto, que reduz este à simples dimensão do uso. aumenta
com a massHicação e a mecanização. A ferramenta. prolongamento do cor
po, desdobra-se em conjunto de artefatos, em máquinas, movidas por ener
gias de fontes e procedências remotas.

O vandalismo que nos aparece sob a forma de agressão, marcada de
contra-sensos e irracionalidades. pode ser uma maneira de simbolização.
O fato de se voltar para objetos e espaços p6blicos ou comuns revela uma
vontade extrema de apropriação, num mundo de propriedades marcadas
e demarcadas. E uma subversão contra o Estado. a autoridade. A reação
nos parece infantíl: é a resposta da criança que destrói o brinquedo. quando
obrigada a cedê-lo ao parceiro. Mas quanto de infantil e magicamente pri.
mitivo permane<:e na conduta do adulto urbanizado?

Não é de estranhar que para a mente racional o ato destrutivo repre·
sente um contra-senso. Incendeia-se o coletivo, quebra-se o telefone público,
pixa-se o transporte, limitando dessa forma as possibilidades do seu uso.
Para o homem-massa, despido de sutilezas jurídicas, escapam as destina·
ções comuns do tributo individual e as jinesses da propriedade coletiva.
Para uma sociedade tal a nossa, em que o povo ainda se refere ao governo

'como "eles" - algo remoto e estranho -, não é de admirar que se esta·

(6) "Durante (I potlac1l. (nome dell88 gl'&nde celebraç40) os kwaldutl queimam.
literalmente mUbares de mantas. destroem canoas e até um eFJCr8,VO é morto pa.ra
manter o prestíi10 dD chefe." Melv1l1e J. Henkovits. que descreve o estranho
oostume, acrescenta: "A eeonam1& do prelltigio é wn ai8tema turvo, onde o ganho
l'ilSUlta do tUsI*ldio e não da poupança. e a pos1çA.o mais alta fica. reserv&dllo
parllo aqueles que gastam, de forma mala ostensiva, as contrlbUlç6es dos menos
prlvUegJado.!, para o desfrute subEititutlvo dOIS contribuintes". Mem aftd hf.! 1D01'ks,
Nova I~ue, 1948, p. 287. Harce1 Mau.a, no seu famoso ensaio, mtl8UoU que esse
COIltume nio se limita aos "primitivos". m.ali se generaliza a popull.ÇOea letradas
e aos chamados "bárbaros", e se prende a noções má8kma em toma da proprle
dade material. The Gttt (traduçlo), Londres. 1969, p. IV.
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beleça um abismo entre o meu, o nosso e o deles - da mesma maneira que
entre o meu grupo e os outros.

A cólera é irracional e a multidão enfurecida pelo atraso do trem. o
aumento da tarifa. a mudez do telefone - reage a objetos impessoais e
à terra-de.ninguém do serviço público, pelo quebra-quebra. ~ uma forma
frustrada de mensagem. recado, nítido e literal no caso da pixação, dos
grafliti. utilitários, ideológicos ou obscenos. As imagens deixadas pelo ho
mem pré-histórico nas paredes das cavernas tinham sentido muitas vezes
propiciatório, ao lado do simplesmente lúdico. A inscrição nos nossos mo
numentos, placas inaugurais e comemorativas representa recados que
remetemos a uma imortalidade, muitas vezes. discutível. A pixação não tem
esse lado consensual, reveste sentido grotesco, depreciativo, destrutivo,
projeção de desejos e intenções, muitas vezes, inconscientes.

Execrados hoje pelos proprietários de imóveis, perseguidos pela polí·
cia, odiados pelos estetas - grafiteiros e grafitosos - são, ao revés. ado
rados pelos arqueólogos que vêem nas toscas inscrições que nos chegaram
da antigüidade uma dessas raras manifestações do povo da rua, moleques,
vagabundos, até desenhistas e poetas de ocasião, que assim deram voz e
vaza a suas veleidades criativas, a suas críticas impotentes, a suas reivin
dicações e protestos, gizados, num momento de raiva, vadiagem, bebedeira

.ou frustração, no túmulo egipcio ou no muro de Pompéia. Nem Cristo na
cruz escapou ao grafiteiro que lhe gravou a imagem sofredora numa mu
ralha do Palatino, e esse fragmento venerável até hoje se preserva no museu
do Colégio Romano (f).

Na sociedade urbana e industrial dos nossos dias, dotada de enorme
capacidade de impessoalidade e marginalização, o homem reduzido à capa
cidade de produzir e consumir, empobrecido no seu ser próprio pelo pagar
ou receber recorre ao único elemento telúrico, pessoal, indisputado. que
lhe resta, quando a autoridade é ausente, conivente ou omissa - o poder
de destruir. O fetichismo do objeto industrial só pode ser compreendido
na relação singular do usuário. figura juridica, criada exatamente pelo
progresso técnico dessa sociedade que põe à disposição de uma multidão,
socializando-a. uma série de bens e serviços, outrora privilégio de uma mi
noria. Ter à disposição. no entanto, não quer dizer propriamente possuir.
O uso é uma atividade ambígua, o usuário uma condição equívoca. Sua
posse é efêmera, restrita, condicionada. Tem o uso, não o poder de dispor.

A propriedade sempre foi uma forma de identificação social. Não
nos esqueçamos de que. em sua forma romana, compreendia o poder de des
truir. utere e abutere. A complexidade do mundo moderno foi introduzindo
distinções, e gradações, e até limitações no conceito jurídico. A propriedade
comum é uma delas. A conversão crescente da propriedade imóvel - em
que se apoiavam fortemente as sociedades tradicionais - em valores mó
veis. cria novas tensões, insatisfações, inseguranças. Sem falar na grande

(7) Ver "Graffito", Encíclopaedia Britannica, Londres. 1958, voI. lO, p. 601.
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periferia social dos que nada têm, móvel ou im6vel, só às vezes o salário,
ou nem isso.

Outrora, a identidade pessoal se materializava na terra, no prédio 
palavra que lembra presa -, no pasto, na pedra. Hoje, à falta de melhor,
a pessoa se identifica com pequenos espaços, defendidos a unhas e dentes,
objetos de uso pessoal, o rádio, o transistor, a TV, o waIk1tum. que adqui
rem importância simbólica enorme. Às vezes com a plantinha, o cacto na
janela, híspido, árido, representando uma perspectiva de vida, sem flor
nem fruto; ou com animais de estimação, o gato, o passarinho. Todos co
nhecem a espantosa novela de Simenon, em que um casal de velhos se
odeia ferozmente após um gaticídio perpetrado no felino de estimação de
um deles. A vida estreita, que não deixa de ser humana, comporta sem~

pre essas paixões.

O objeto de uso comum polariza frustrações e agressões. Raro, alegrias.
Em certo ônibus que parte de um subúrbio do Rio de Janeiro, todo dia
de manhã, rumo ao Centro, os passageiros, sempre os mesmos, fraternizam,
chamam-se pelos nomes, gracejam, cantam, até comemoram seus aniversá
rios com bolo e velinha. Já na volta, ao cair da tarde, do Centro para o
subúrbio, pelo desencontro dos horários, ninguém mais se conhece e, de
corre a viagem - fato a meditar - sempre morna e muda, sem festa nem
fraternidade. Rompe-se o encanto. Obscuramente, as autoridades percebem
tudo isso e inventam a frase feita: "ajude-.nos a conservar o seu ... " 
veículo ou orelhão. O que s6 é convincente para os já convencidos, isto é,
para aqueles que atribuem valor ao bem ou serviço, que aprenderam a
respeitá-lo. que galgaram um degrau de conscientização e maturidade comu
nitária e social.

Em busca de elementos comuns a toda essa variedade de comporta
mentos e, no sentido de contribuir à sua conceituação jurídico-penal, pode
mos Ousar uma definição. Seria vandalismo todo ato destrutivo, descarac
terização, desfiguração, ou mutilação intencional de objeto material, pas
sível de avaliação econômica, de propriedade pública ou particular, levado
a cabo por um indivíduo, grupo de pessoas, ou multidão, em área urbana
ou suburbana, a ponto de restringir, alterar, deturpar ou eliminar o uso
original desses bens.

Essa conceituação objetiva talvez nos evite os meandros e sutilezas de
definições calcadas na motivação do agente, que vêm inspirando várias
classificações e tipologias (3).

(S) Como a de Cohen, pOr exemplo, que inclui um tipo "aquisitivo" quando a
destruição do objeto é meio para conseguir o produto do roubo, o que nos parece
extrapolar o vandalismo puro. Cohen enumera (a) o vandalismo tático (que
COl'1'esponde ao nosso demonstrativo), (b) o ideológico, (C) o vindicativo (ret&
liativo), (d) () 11ldico e (e) o maligno (SC). Ap. Kube e schuster, op. cit., pp. 2-3.
Estas categorias são, na prâ-tlca, dificeJB de dJstinguir e, além do mais, comuns
a outros tipos de crime cujo Zeit mottv nio é 9. destruição do objeto, mas nos
quais, ao contrário, esta é secundária. tnstrumental ou acidentaz. 'I: mais uma
enumeração descritiva que uma Upologla.
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Da imprecisão dessas definições, resulta a fragilidade das estatísticas.
onde quer que foram tentadas. Sem dúvida, o que indicam é a maré mono
tante do destrutivismo. O número de danos ao patrimônio vem crescendo
nas nações industriais (t). Sem falar nas cifras escuras. elevadíssimas nessa
modalidade de delito, em que a própria apreensão do delinqüente e a de·
núncia depende de critérios muitas vezes subjetivos, na qual, até 8 distin·
ção entre o crime caracterizado e o simples desvio de conduta é, às vezes.
tênue.

A destruição do objeto pode constituir o fim coliroado pelo agente ou
meramente acidental, quando apenas meio. no caso do roubo com arromba
mento, seja de cofres de banco, carros fortes, máquinas registradoras ou de
jogo (8101 machines). O vandalismo típico, ao contrário, é o que encontra
seu fim na pura destruição.

Numa primeira tentativa. logramos distinguir alguns tipos: a) demons
trativo. quando o agente busca atrair a atenção das autoridades, do públi
co. dos possíveis interessados e dos midia - o que é freqüente nos motins
das penitenciárias e em I1].ovimentos reivindicativos de estudantes, operá.
rios etc.; b) ideológico, quando as destruições espetaculares são praticadas,
dentro do contexto de uma doutrina ou ideologia, por grupos organizados,

(9) ''De um modo geral, pode-se afirmar que os atos de vandalJsmo, nas nações
industriais, mostram tendência crescente" CKube e SChuster, al). cit., p. 3). Os
dados parecem justificar a afjrmaçAo. Na França, por exemplo, entre 1976 e 1980,
o número dobrou. Na Dinamarca, entre 19'16 e 1981, tripUcou. Na Rep1'lbUca
Federal da Alemanha., onde só se registra um tipo especIal de vandalismo, o
dano 1\ propriedade, O ntlmero dobrou entre 1971 e 1981. Nesse pais, os dados
indIcam a incidência. ou pelo menos, o regiStro de casos, sobretudo, nas grandes
cidades. Nos centros urbanos de mais de 100 mil habitantes, chega a. 862,0. Na
Inglaterra, onde as estatlst1cas lncluem o incêndIo erlmlnoso (arson), o numero
de tnefdentes. entre 1m e 1981. Bwnentou de cerca de 56 mil, para mais de
82 miJ. Na Holanda. onde as estatistleas da crlm.!n&Udade recolhIdas pelo Mtn1s
tério da JustIça 810 apuradas, anaUsadas e interpretadas. B percentagem de
vitbnas de danos à propriedade aumentou de 5% (1975) para 9.7% (I9'19). J!:,
ainda. a taxa de vltlnúzaçlo geral das maiores (29%), Jao J. M. van Dl,\k e
eatl D. Ste1nmetz, The burden of crime on Dutch society (1973-79), Raya, 1980,
p. 8'. Nos Estados Unidos, em 1985, o vandalismo ocupava. (l 1~ lugar DI\. esta
t1stica de crimes. O número de pris6e& por esse deUto chegava a 259 mil, repre
sentando, com mvasAo (trespassing) 19% dos crimes contra a propriedade. US
Department of Justice. Beport to the Natfon on Crime and Just!ee, Washington
D.C., 1938, pp. &'J e '18. Sobre o vandaUsmo escolar nos El!tados Unidos, relatórios
de diretores de escol86 pe.reeem indicar que o r1Soo para uma ellCOla de sofrer
qualquer ato vandállco, em um mês, é de um para quatro. O custo corresPOndente
seria de US$ 200 a US$ t100 m1Ih6es. O relatório do Instituto Nacional de Educação
mostra que as escolas maIores sofrem mais vandalismo que as menores. Ap. Edwin
O. West. "Amerlcan Schools Worldng", American Education, jan./feb., 1984:, pp.
11 e 8gs.
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leaders ou meneurs - o que é freqüente na sabotagem e nos atentados
terroristas; c) retaliatívo, quando o objeto visado é apenas símbolo de um
indivíduo ou grupo que contrariou interesses do agente, por exemplo, na
destruição de criações, queima de canaviais ou quebra de máquinas e equi
pamentos, em fábricas, usinas e instalações - no que se confunde com. a
sabotagem - tudo movido da intenção de prejudicar indivíduo, grupo ou
empresa, DOS conflitos entre patrões e empregados, mas também em ques
tões entre vizinhos; d) competitivo, quando a destruição é parte da compe
tição, ou é entendida como medição de forças, proeza, levadas a efeito
pelas torcidas de clubes esportivos, equipes, grupos concorrentes desa·
vindos entre si ou inconformados com decisões de árbitros nos estádios
e em seus arredores; e) lúdico, no caso, sobretudo de crianças e adolescen
tes como jogo, brincadeira, ou simples molecagem, manifesto em pixações
e garatujas, formas, quando muito de comportamento antipsocial; f) egoís
tico ou vicariante, quando exprime uma frustração sem objeto preciso, como
a destruição ou uso indevido de banheiros públicos, bebedouros, orelhões,
caixas de correio, bancos de praça e praia. mutilação de árvores e plantas
em jardins e parques, crueldade com animais etc.; e g) predat6río, quando a
destroição ou mutilação se confunde com a apropriação do objeto. No Rio
de Janeiro, em 1984, o roubo de grades de esgoto, as '<bocas-de-lobo", deu
à municipalidade um prejuízo de 22 milhões de cruzeiros. O mesmo ocorre
com estátuas, bustos, monumentos em bronze das praças, parques. jardins
e cemitérios do Rio (l0).

Outra classificação poderia abranger o individual, o de grupo ou ban
do, e o de multidão. Nestes se inserem os quebra-quebras de que colhe
mos manifestações insignes ao longo da história de cidades e metrópoles
brasileiras, no caso do Rio de Janeiro, pelo menos, desde o século XIX.
A 1.0. de janeiro de 1880. uma multidão de cerca de cinco mil pessoas, insti
gada pela oratória de Lopes Trovão, reage contra o imposto de um vintém
sobre os bilhetes de bondes, destruindo-os, arrancando trilhos, espancando
cocheiros, revirando paralelpípedos, erguendo barricadas. ~ a Revolta do
Vintém, que deixou alguns mortos. Em 1882, um aumento no preço do gás
provoca, pela primeira vez. a quebra de lampiões. Em 1901, nova des
tnrição de bondes provocada por aumento nas passagens. Em 1902. a fúria
da multidão se volta contra os trens da Central devido a mudança de horá
rios. A falta de água, no mesmo ano, provoca a destruição dos registros em
vários pontos da cidade (U).

(la) Os rurtos das grades de esgoto são praticados com uma técnica especial.
Contsm com a participação de grupos que usam kombls de fundo falso. O moto
rista pára sobre a grade e três ou qua.tro homens a. retiram para dentro do
veiculo. A memna técmca é usada. para o furto de estátuas, bustos, monumento.'!
em bronze. Cerca de 250 grades eram furtadas por mês. Valiam no mercado
Cr$ 88.000,00 e eram vendidas a Cr$ 3.000,00 o quilo nos depósitos de feno velho
da Balxada. Parece que esse6 roubos sio praticados por pequenos grupos ou
Isolados. Ver minuciosa e fascinante reportagem de J. PaUlo da Silva no Jornal
do Brasil de 24-6-84.

<l1) José !.rurUo de Carvalho, Os Best1tJlizad03, São PaUlo, 1989, p. 134.
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Nada, porém. se compara à "Revolução da Vacina" de 1904, fenô
meno extremamente complexo que envolve resistências culturais à moder
nização, à crise política da República, sempre à beira da bemarda e do
golpe, a influência do positivismo nas elites, a presença do anarquismo e as
primeiras reivindicações operárias. Estamos aqui diante de um verdadeiro
motim popular provocado, aparentemente pela obrigatoriedade da vacina
contra a varíola, na realidade obedecendo a motivações mais profundas
cuja análise escapa a nosso propósito, e na qual a destruição de patrimônio
público e particular se fez acompanhar de conflito armado que deixou
mortos e feridos (12).

Quebra-quebra dos mais conspícuos, foi o que sucedeu à declaraçãü
de guerra do Brasil aos países do Eixo, quando multidões de desocupados,
marginais, percorriam as ruas do Centro, invadindo, depredando e saquean·
do lojas e escritórios de indivíduos ou empresas sabida ou aparentemente
pertencentes às nacionalidades alemã, italiana ou japonesa. Não é de espan
tar que muitos equívocos tivessem sido cometidos. illtimamente, os quebra
quebras se voltam, nas metrópoles, contra o transporte público - ônibus,
trens suburbanos - sempre que há aumento de tarifas ou por ocasião de
atrasos inexplicados.

Dessas insurreições populares, dentro de um contexto de reivindicações
urbanas, tivemos episódios marcantes, pela extensão e destroços produzi.
dos, a partir de meados dos anos 40, na pemeria de São Paulo. Mas foi
a partir de 1947, na metrópole paulistana, que deflagraram surtos violentos
de protesto popular. No dia 1.0 de agosto, na descrição de um estudioso,
"grupos de populares tomam a iniciativa das depredações, quebrando vidros
dos veículos de transporte, ateando fogo às cortinas e destruindo bancos,
relógios de marcação de passagens. .. As iniciativas de pequenos grupos
são imediatamente acompanhadas por populares que estão nas filas de
ônibus ou bondes e recebem a adesão de pedestres... São incendiadas
centenas de ônibus e bondes... As manifestações da raiva popular que,
em princípio se dirigiam contra o serviço de transportes coletivos, em se
guida se voltaram contra o comércio e algumas tendas de gêneros alimentí
cios. " Tudo é saqueado e destruído, desaparecendo das lojas de gêneros
de primeira necessidade, doces, frutas e, até mesmo, algum maquinârlo
de escritório e dinheiro" eS

) •

(12) Ver a descrição do motim, do ponto de vista. do Governo em Moru>o ArinQ8
de Melo Franco, Rodrigues Alves, Rio de Janeiro, 1973, vol. n, Pp. 389 e segs.
Descrição inspirada. em mais ampla documentação em José Murilo de C&rvalho,
op. clt., pp. 91 e 8gs. Relato fldedlgno, apoiado em farta documentação, de
testemunha participante, em E. Salles Guerre., Oswaldo Cruz, Rio de Janeiro.
1940, pp. 225 e 8gs.

(13) José Alvaro Moisés, "Protesto urbano e política: o quebra-quebra de 1947".
Texto apresentado ao Grupo de Trabalho de Movl.mentoB SOeials Urbanoll da
AssocIação Nacional de Pós·Graduação e Pesquisa em Ciências Sociais, RIo de
Janeiro, outubro, 1980 (mimeografado>.
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o analista que descreveu o epis6dio. qualifica-o como "luta elementar,
desorganizada, caso se queira. de defesa econômica". E a identificação do
antagonista pela massa enfurecida num setor do Estado, no caso, a Prefei
tura Municipal de São Paulo.

O historiador inglês E. Hobsbawm, que estudou fenômenos de rebeldia
em multidões urbanas na Europa, nos séculos XVIII e XIX, e forneceu
um padrão de análise a diversos historiadores brasileiros, tentou defender
o caráter político. implícito ou explícito. desses surtos. Essas turbas urba·
nas seriam formadas pelos deserdados do sistema. Entre nós, seriam ope
rários de baixa qualificação, pequenos funcionários, em suma '"baixa classe
média, cuja volúpia destnltiva se teria dado em função do aumento da
curva de preços dos produtos ou serviços básicos e componentes essenciais
da cesta de subsistência das classes populares". A diferença da situação
européia seria, entre nós, '"a industrialização limitada e o processo de ur
banização excludente que gradativamente expulsa as massas urbanas para
a periferia da cidade, que as lança no processo que irá conduzi-las a reivin
dicar aspectos de sua cidadania".

Posto o problema dessa forma, em termos de cidadania, e de participa
ção, institucional e não político, em sentido estreito - aceitamos as con·
clusões de José Alvaro Moisés, embora tenhamos em conta de não provadas
as indicações sobre a· composição social e profissional da turbamulta.

A essa explosão, outras, não menos memoráveis, se lhe seguiram, em
Niterói (1959), no Grande Rio e na Grande São Paulo (1974 e 1976), quan
do a destruição se volta contra os transportes coletivos.

Licia do Prado Valladares, a quem devemos outra análise de quebra
quebras, desta feita no Rio de Janeiro, em 1978, tendo como protagonistas
operários do Metrô, demonstra que o canteiro de obras, vandalizado, apre
sentava condições objetivas para o desdobrar da crise: "Existia aí .,. um
quadro objetivo de exploração que podia ser interiorizado coletivamente,
dada a freqüência e densidade dos contatos - praticamente todos dormiam,
comiam e trabalhavam juntos ... Em segundo lugar I uma grande concen
tração de operários ... E, finalmente, os operários se viam inseridos num
espaço altamente repressivo e controlado, por si s6 gerador de violência." (14)
Chamar o quebra-quebra, como faz a A., de "movimento social" parece-nos
excessivo, a menos que se dê ao conceito sentido diverso do habitual; e,
já que a própria autora insiste na ausência de reivindicações específicas e
precisas. e no "caráter aparentemente espontâneo e anárquico" do motim.

Mais objetivo nos parece J. A. Moisés, quando se refere a um tipo de
ação direta causada pela falta de alguma alternativa político-organizat6ria,

(14) Llcla do Prado VaUadares. "Quebra-quebras na const.rução civil: o caso dos
operá.rioR do Metrõ do Rio de Janeiro". Trabalho apresentado à 30'" Reunião
Anual da SocIedade BrasUelra para o Progresso da Ciência, São PaUlo, julho, 1978,
(m1meografado) .
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pela inexistência de canais institucionais, que afirmasse os direitos dessas
massas e garantisse continuidade à sua intervenção.

Mais impressionante que o número questionável de delitos é o vulto
dos danos causados pejo destrutivismo. Geralmente registram-se os atenta
dos ao patrimônio escolar, pela importância dos prejuízos que acarretam
ao orçamento da educação. Para ficarmos em um país considerado não s6
de economia avançada, .mas de alto nível de educação - a Suécia -. esses
danos montam a 500 milhões de coroas por ano. No Parlamento da Holanda,
entre custos diretos e indiretos do vandalismo em todo o país, citouwse a
cifra de 1,5 milhões de guilders, por dia. Numa pesquisa de opinião, feita
em quatro mil escolas nos Estados Unidos, verificou-se a incidência de
atos mensais de vandalismo em 25% delas, com um custo médio, por ato,
de US$ 81. Quando recordamos a incidência de números escuros, concluí
mos que essa estimativa está longe de cobrir todos os danos reais.

Pesquisas revelam que não são eles apenas diretos e pecuniários. Kube
e Schuster referem como conseqüências não menores, ferimentos e contu·
sões em crianças nos recreios. restrições à circulação em edifícios de apar
tamentos pelos danos aos elevadores e escadas, ferimentos produzidos por
falsos alannes de fogo; mortes ocorridas devido à inutilização de telefones
públicos; acidentes de trânsito motivados por destruição de placas e sinais;
e o aumento das taxas de seguro nas áreas caracterizadas por altas taxas de
vandalismo. Sem falar na desvalorização dos imóveis, até de bairros e vizi·
nhanças inteiros, onde tal comportamento predomina, aumentando o senti·
menta, hoje geral, nas grandes cidades, da perda de segurança ell

).

Surgem, de vez em quando na nossa imprensa, informações parciais e
fragmentárias sobre destrutivismo. Sabemos, por exemplo, que a Fundação
de Parques e Jardins, no Rio de Janeiro, gasta cerca de 20 milhões de cru
zeiros para reparos em monumentos, obras etc. Em São Paulo, o vulto
dos danos é bem maior. As depredações em orelhões. caixas postais, ou
luminárias, ônibus e trens acarretaram aos cofres públicos um prejuízo de
US$ 50 milhões, em 1989. Os números são expressivos, 75 mil orelhões
foram depredados em todo o Estado e, no primeiro trimestre de 1990, 15
mil telefones públicos (custo de cada aparelho novo: Cz$ 75.000,00) (1").

(15) Kube e sehUllter, op. cU., p. 6.
(16) Esses dados estão contidos na excelente reportagem de Cristina lori (JB,
9~7~90). Os "a pedidos" d.o& jornais encerram, amiúde, constantes reclamos contra
depredações que dificUltam o trabalho, a circulação, a comunicação de sem
nfuneJ'o de moradores de nossas cidades. Notamos com sll.ttsfll.ç.f.o Que em BAo
PaUlo parece crescer o gosto pelas estatfsticas: cerca de 200 mil pessoas ficam
no e&eUro, cada ano, pela deskU1ção de lAmpadas, luIltlnárias, ou roubo de fios
de cobre da rede de illlDlÍIlaÇli.O pública, o Que custa 0z1 330 milhões ao contri
buinte. Dados na repOrtagem de CrJstlna. Iod. As blblJoteeas não escapam li
destruição. Do acervo da bibUoteca da UnJversldade de Brasllla (UnB), de 500
mn volUmes, 100 mn foram roubados ou destruídos pela comunidade universitária.
A admfnlstraçl.o da biblioteca. não sabe como controlar o problema. No setor de
recupemçAo, 1.500 Uvros esperam reparos. Deue total, um terço ser!\. jogado no
lixo. devido ao avançado estado de detertoraçAo. Ver ''LadrõeB e &greS8Ore8 des
troem o acervo da biblloteca da UnB", JB, 5wa-OO.
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Mas quem é esse novo vândalo que transfere para o patrimônio mate
rial das cidades sua vis destructiva? Nesse ponto, os pesquisadores divergem
em funçâo da problemática que enfrentam. A identificação, pela variedade
já assinalada de agressões, não é de molde a conduzir a um perlil do depre
dador, mas a uma galeria inteira de retratos. Sustentam. alguns que os novos
vândalos agem predominantemente em grupo. Parece que predominam, entre
os agressores, os não adultos, mas isso depende claramente do tipo de dano
estudado, escola, recreio, praça de esportes. Quem vê, por acaso, na TV,
as multidões enraivecidas, depredando meios de transporte, edifícios públi
cos ou de empresas, estações e abrigos, incitadas ou excitadas pelos moti
vos mais diversos, logo chegaria à conclusão oposta. Isso talvez explique
as discrepâncias entre Cohen, que estimou em dois terços a proporção de
adultos entre os agressores, e Buikhuisen, que avaliou a mesma proporção
nos abaixo de 21 anos, a maioria deles, entre 15 e 11 anos. Já Richards
encontrou-os em maior proporção entre 12 e 14 anos. Na República Fe
deral da Alemanha, a proporção de adultos, nesses incidentes, é de 48,4%;
mas as estatísticas alemãs cobrem todo e qualquer dano à propriedade e7).

Diversos pesquisadores ousaram esboçar um perfil social do vândalo.
Seria basicamente do sexo masculino, de personalidade problemática e oriun
do de baixa camada de renda. Esse retrato esquemático vem, no entanto,
recebendo retoques e qualificações. Parece que nos países avançados. o vân
dalo provém tanto de áreas urbanas e suburbanas, como de zonas rurais.
mas não devemos nos esquecer de que o conceito de rural nesses países, onde
a urbanização levou ao campo serviços essenciais e um alto nível de renda,
não é o mesmo que o nosso. Seu meio familiar seria tanto da classe tra
balhadora, como da baixa e média classe média, bem como das mais diver
sas origens étnicas.

No caso de metrópoles brasileiras, como o Rio de Janeiro, casos exem·
pIares, como o apedrejamento de trens, o roubo de fios de cobre nas ferro
vias, a desfiguração de inscrições de estátuas e monumentos, a destruição
de presídios durante motins. a depredação de coletivos, nos protestos con·
tra aumentos de tarifa ou atrasos no horário, a pixação generalizada, pare
cem comprometer desviantes ou delinqüentes, adolescentes e adultos, tanto
marginais como trabalhadores de classes de baixa renda, ou pequena classe
média. É curioso assinalar que desses cenários de vandalismo acham-se,
até agora, excluídos o metrô (o que não acontece, por exemplo, no de Nova
Iorque), os aeroportos e os edifícios sob controle policial ou militar, estes
últimos pela vigilância constante, fator em toda parte impeditivo de atos

(17) Para Kube e Scbuster que resumem esses dados "as pesquisas sugerem
que 08 não compreendidos na Idade adulta do o grupo claramente domInante".
Op. cito p. 7. conclusão que hesitamos em subscrever. Os adolescentes e os jovens
adultos talvez sejam, Isso sim, o grupo mais vilÚveJ, mais fáceis de apreender
pela repressão policial.
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depredatórios. E também as igrejas, embora estas não sejam poupadas de
pixaçães nos muros externos, nem de ocasionais atos de profanação. que
não coincidem exat!lll1ente coro a pura destruição (13).

Por toda parte, os estudiosos parecem identificar os atos vandálicos
com crianças e jovens. Talvez se apresentem hoie tais atos como típicos
da delinqüência juvenil. O contrário, todavia, não pode ser afirmado. AJJ
multidões destrutivas atraem jovens e desocupados, o que não quer dizer
que somente esses elementos perpetrem crimes de dano ao patrimônio.

No entanto, vem atraindo a atenção de estudiosos a associação de
práticas vandálicas com certos grupos de idade. Howard Jones, por exem~

pIo, comparando dados de 1953 e 1965, na Inglaterra, mostrou o alto
percentual de jovens (50,6%, de 14 a 17 anos, e 41,5%, de 17 a 21 anos)
no total dos inculpados de grave dano à propriedade (serious damage).
Em função desses dados pôde escrever: "Arrombamento com invasão de
domicílio e dano à propriedade são atos, entre outros, que incluem um
elemento de violência nos quais vem aumentando acentuadamente a par
ticipação de adolescentes. Embora o primeiro venha crescendo mais entre
jovens adultos e o segundo nos adolescentes, é indiscutível que ambas
as condutas vêm sofrendo forte ascensão no grupo entre 14 e 17 anos." (19)

J. M. Martin, pesquisador americano, especializado em vandalismo
juvenil. mostrou que as famílias de vândalos se caracterizam. por maior
intensidade de conflito entre pais e filhos. E, finalmente. o próprio van
dalismo, mais que qualquer outro tipo de delinqüência masculina, parece
ser quase exclusivamente um delito de grupo (2(1).

O fato tem sido objeto de muita teorização. Jones, estudioso da delin
qüência juvenil, atribui enorme importância, em tudo isso, à posição do
adolescente em nossa sociedade e aos conflitos que esta lhe impõe, retar
dando seu papel sócio-econômico e sexual de adulto, e regateando estímulos
para acelerar sua maturação (21).

A delinqüência juvenil na Inglaterra dos anos 50 parece mostrar a
paradoxal correlação entre a elevação das cifras do crime juvenil e a
expansão de serviços sociais. Foi justamente nessa fase, entre 1955-60, que
a Inglaterra viu o pleno emprego, a elevação dos salários e o ingresso no

(18) Ultimamente chegam notícias de incêndios propositais em mais de uma
igreja ele Curitiba (Paraná), cuja autoria, até O momento em que estas linhas
foram escritas, é desconhecida. Já a destruição de um templo protestante repre
sentou vingança da população enfurecida contra o pastor suspeito de homicídio
e foragido. (Agosto-setembro, 1990).
(19) Howard Jones, Crime in a changing society, Londres, 1969, PP. 138~39.

(20) "Vandalismo e quebra·quebra. de torcidas esportivas siio essencialmente
deUtes de grupo." A a.1'innaçáo é de Josine Junger~Tas e Marianne Junger, Juve
nile DeUnquency, Haya, 1984, p. B.

(21) Ap. Jones. op. cit., pp. 143~44.
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consumisma; a expansão da educação e da assistência à infância; mas
também o aumento da delinqüência jovem, contrastando com a promoção
das classes trabalhadoras inglesas e sua migração da favela para um novo
e mais alto padrão de vida suburbana. e a época dos "Teddy boys" e do
"hooliganism", grupos ou bandos dotados de alta agressividade em relação
a pessoas, instalações, equipamentos etc.

Descrevendo uma das gangues mais conspícuas na Inglaterra dos anos
50 e 60, Fyvel afirma que das suas características dominantes uma era
precisamente "seu desejo claramente compulsivo para destruir, rebentar,
prejudicar". E conclui: "Talvez nossa época tenha alimentado essa tendên
cia geral".

O mesmo autor descreve um espetáculo de Tock and roli, em Londres,
em que observou, além da generalizada excitação na multidão de jovens.
rapazes e moças, entre 14 e 19 anos, literalmente comprimidos no salão, "um
travo nítido de insensibilidade e destrutividade ... marca da época" e2).

Esses fatos não se limitaram à Inglaterra. Fyvel enumera fenômenos
idênticos em vários países, quase todos do grupo industrial avançado.
A delinqüência juvenil cresce nos Estados Unidos e, com ela os episódios
de vandalismo: multidões de jovens reunidos em competições cortam pneus
de automóveis, destróem vitrinas e cartazes comerciais, forçando a inter
venção da polícia. O mesmo ocorre na Alemanha, na França dos blousons
noirs, na Suécia e até na Rússia. O holiganismo e suas manifestações van·
dálicas, apesar da censura vigente. até pouco, na imprensa sovíética. e da
relutância das autoridades em admiti-lo, reponta em jornais de Moscou e
das principais cidades russas. O mesmo fenômeno ocorria, por esse tempo,
no Japão (l3).

(22) T. R. Fyvel, The Insecure Oflenders, Londres, 1961, pp. 126-27. Essa. agres
stvidade dos jovens produziu um clálssico da literatura inglesll.. A. L4ran1a M ecâ
ntca, de Anthony Burgess, que já logrou as honras de um filme de sucesso.
(23) Por isso mesmo é tanto mais surpreenCiente a. afirmativa de Manuel Lopez
Rey: "DeiXando de lado os exageros sobre a menor gravjdade da crím:lnalidade
juven11, nos pa.1ses socialistas, o certo é que, nos paises capitalistas são freqüentes,
nas grandes áreas urbanas, as escolas, os institutos e as uJÚversidades transfor
madas em focos de vandalismo, os qua.is, nestas últimas se disfarçam de "revo
lucionarlsmo", tanto de esquerdas, como de direitas. A este respeito. basta com
parar as fa.cbadas das escolas, inStitutos e universidades de países socialistas com
as dos capitalistas para nos convencermos de qUe, nestes, a perspectiva. sócio~

pol1tica. da. educaçio foi abastardada por critérios psicológicos. sem dúVida, o
estudante deve protestar, e, seu protesto deve ser vigoroso e, quando procedente,
autenticamente revolucionário; mas, uma coisa é isto, e outra, o vandalismo e
a irresponsabilidade sócio-polftica que reveia." Criminologia, voI. II, Madri, 1978,
p. 75. Comparemos estas afirmações, baseadas em impressões, literalmente, de
fachada, com as observações de Fyvel sobre o sistema educacional soViético:
••. .. A União SOViéUca, manHesta um problema de delinqüência juvenil (hooJigans) ,
sério bastante para. filtrar Jl& imprensa nacional. Certos diJ.ltritos de cidades sovié
ticas também não são $eglU'os ê. noite. Em cidades como Moscou, Leningrado,
Kiev, esquadrões de jovens comunistas foram organizados para ajudar a millcia
a patrulhar parques e l'UB$ contra os bandos juvenis." Cp. 292) Ver, ainda., a
transcriçAo do jornal russo citado, ibld., pp. 29·30.
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Elemento novo, nesses cenatlQS, é a influência, cada vez maior dos
mídia e seu papel na promoção dos jovens, cuja ímagem ganha importância
desproporcionada ao seu status real na sociedade.

De muito diversa natureza é a variante do vandalismo, resultado de
greves ou conflitos trabalhistas, como o que presenciamos, há pouco tempo
na Ford, em São Paulo e na Autolatina.. Nesses casos, reveste nome de
longa tradição na luta entre o sindicalismo operário e o patronato. Chame
se sabotagem.

A idéia por trás desses comportamentos é a de intimidar a empresa
pelo uso da força. Os primeiros tumultos industriais tomaram como alvo
as máquinas, não os homens. A destruição de propriedade, como o incên
dio. era um meio de promoção violenta de reivindicações sociais, ou inci
dental no processo subversivo ou revolucionário. Nesse sentido esses episó
dios pontilham a história recente européia e americana provocando respos.
tas legislativas de penalização e responsabilização por danos Cu').

Defendida como conseqüência inescapável da luta entre o trabalho e o
capital, onde quer que a produção industrial assuma a forma capitalista e
se acenda a luta sindical. foi advogada como alternativa ou complementa
ção à greve. Thorstein Veblen tentou assemelhar a sabotagem dos operá
rios à limitação da produção ou destruição do produto pelos patrões a fim
de manter o preço. Argumentava que numa economia em que os lucros do
empresário dependem da criação de uma escassez artificial, a sabotagem pas..
sa a ser conduta característica tanto de patrões como de empregados.

:e claro que representa muito mais que isso no contexto de uma ideo
logia sindicalista revolucionária. Georges SoreI mostrou a incoerência da
atitude: se o sindicalismo visa a tomada da empresa e seu controle pelo
sindicato, como se compadece esse objetivo com a destruição dos meios
essenciais de produção? O que explica a cisão entre o sindicalismo orto
doxo e o revolucionário, bem como a oposição à sabotagem pelos movi
mentos comunistas e socialistas. :e curioso que a vandallzação do maqui
nário e das instalações fabris desapareceu do programa dos grupos traba
lhistas organizados. mas se manteve, em geral - excetuados episódios
recentes, entre nós, marcados. portanto, de retrocesso sindical -, em gru
pos de baixa organização. Há quem atribua a persistência desse tipo de
vandalismo, em certos movimentos sindicais, à crença, geralmente subli
minar, de que a demanda de mão-de-obra é limitada e que as restrições à

(24) Ver comentários de Willie.m Seagle, art. "Riot", EncJlclopaeãia 01 the Social
Sdences, vaI. XUI, 1934, pp. 386-91. A sabotagem. que é a rotura material do
processo industrial, pela destruição do maquinário, parece ter merecido essa
designação, segundo alguns, da palavra francesa sabot, tamanco, e do ato de
usá-lo para. emperrar a. máquina. Segundo outros, seria uma !onna. de trabalho
grosseira, rWltIca. De qualquer modo, PiLSSOU a. 'fazer parte do voeabulirlo smdf
callsta, desde o Congresso da Confederação Geral do Trabalho. em Toulouse, em
1897, e, foi sempre brandido na retórica e na prâ,t1ca do radlcallsmo slndlca1.
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produção ou a destruição do produto, agem como elastério sobre a oferta
de emprego. A economia da abundância, a contratação coletiva de trabalho
- estabelecendo obrigações recíprocas a patrões e empregados -, a cons
cientização da empresa como interesse, senão propriedade, comum de ge
rentes e trabalhadores, seu papel como geradora de empregos, e a dimen
são ética dos papéis industriais, tudo isso tende a tornar a sabotagem,
como comportamento industrial específico, coisa do passado (211).

E o que dizer das políticas de "valorização" dos anos 20 e 30 que
consistiam na destruição de produtos - massacre de carneiros na Austrália,
queima de café na velha República, com o fito de criar escassez no mer
cado e elevar o preço - na lógica primária do "capitalismo selvagem".
Dizem até que foi o Brasil quem introduziu no economês, com sua política
cafeeira, o termo "valorização" (26).

Trata-se de um tipo específico de vandalismo, ciente e empresarial,
ou estatista, voltado, em nome do mercado, contra a produção. Mas há
também um comportamento destrutivo do consumidor. Às vezes, é difícil
distinguir entre certos comportamentos consumístas e atitudes e condut:lS
vandalizantes. O consumo, incentivado e induzido, da forma como se apre
senta na economia moderna quase que exige a constante destruição de
mercadorias, o que deu lugar ao processo conhecido como sucateamento.
A vocação do produto artesanal era perdurar; a do produto industrial,
perecer. O vandalismo apenas acelera essa vocação de desgaste.

Coube a Thorstein Veblen analisar o que chamou, nas sociedades mo
dernas, de consumo ostensivo que não aparece em função de necessidades,
mas da luta pelo prestígio social, pelo status e7

). A busca da última moda,
do último tipo, do "dernier cri", nada tem a ver com necessidades de
sobrevivência, mas com exibição consumista. A obsolescência do produto
não tem relação com a resistência maior ou menor do material em que
é produzido. Por melhor que seja, em prazo mais longo ou mais curto,
será sucateado, trocado por outro que seguirá o mesmo destino. Sob esse
ângulo, o vândalo é olhado com certa admiração e simpatia, a destruição
que protagoniza, coroa benfazeja. E um benfeitor social, porque não deixa

(25) Ver PaUl F. Brlssenden, art. "Sabotage", Encyclopaediq. of the Social
Sclences, vaI. XIII, p. 495. 11: expressivo o fato de ter desaparecido qualquer refe
rência à sabotagem na 2. edição da Enciclopédia, de 1968, a não ser breve menção
relacionada com resistência e guerra. civil (vaI. vn, p. 499). Os tempos mudaram,
pelo menos, nas sociedades do Primeiro Mundo.
(2'6) Entre 1931 e 1944 foram destruídos pelo Governo Federal 78.214.253 sacas
de café de 60 kg. Se a produção tiveBae sido suspensa. durante wna safra inteira,
o Brasil teria podido continuar & fornecer café normalmente durante quatro
safras e meia, só utlllzando os estoques destruídos. Em suma: o Braa1I queimou
o resultado de quatro anOll de SUa principal atividade econ&mica. Só durante a
n Guerra Mundial, devido a fortes geadas que levaram à Bubproduçio, cessou
a "valorização" do café - pelo fogo. (Dados em Superintendência dos serviços
de C&fé, Secretaria da Fa:renda do Estado de São PaUlo, pUblicados em Fundação
Getúlio Vargas, Conjuntura. Econômica, vot. 2'1. nq 12, dezembro, 1973. p. 70.)
(27) Thorstem Veblen, The Theorv 01 the Leimre ClaBs, New York. 1953, passlm.
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dormitar a máquina da produção. NãO seria de estranhar que algum poeta
venha, um dia, a compor um hino ao vândalo.

Basta ver a exploração do vandalismo nos mídia. Com que gosto nos
filmes se destr6em carros, edifícios, armas, pontes. móveis e imóveis! (28)
Esse enorme potlach alegra secretamente o espectador, transformado m~
mentaneamente em criança, satisfazendo os impulsos destrutivos que repou·
sam em todos nós. O uso generoso do explosivo, da bomba, da dinamite,
não é mero recurso cinematográfico. O automóvel, objeto dotado de gran
de valor simbólico na cultura consumista, é alvo habitual desses atos deg..
trutivos, o que já indica o significado mais profundo deles.

A cidade moderna, produzida pela expansão do mercado e da indústria,
e pela grande acumulação capitalista, ccmeçacom uma razzia institucional
e um amplo vandalismo urbanístico. A busca de novos espaços acarretou a
eliminação das antigas corporações e a destruição do casaria. a demolição de
igrejas, mercados, parques, aldeias. Num romance famoso, Emile Zola des
creveu a expansão de uma grande loja, na Paris do século XIX, em detri
mento das antigas casas ao seu redor, obstinadamente compradas pa~a

serem postas abaixo, dando lugar a novos departamentos f9).

Toda cultura pratica ritos de destruição, cerimônias crematórias e eli·
minatórias, que asseguram a própria continuidade cultural. Não é apenas
o mundo do crime que cultiva a "queima de arquivo", o processo sinistro
de eliminação do cúmplice que sabe demais, do informante, da testemunha
incômoda. A liqüidação de estoques comerciais dá-se o nome de "queima".
A propaganda se encarrega de dar-lhe aspectos de dilapidação, de orgia
consumista. Há uma constante e generalizada queima de passado 08 cul·
tura moderna. cujas raízes econômicas exigem permanente renovação, mate
rial e tecnológica. O bota·abaixo das cidades modernas, com técnicas aper
feiçoadas de demolição e implosões, nada mais é que a modalidade oficial
e consensual de um vandalismo bem pensante.

Essas condutas "normais" não podem deixar de inspirar o "marginal"
urbano, que se caracteriza por alto grau de heteroagressívidade e destruti·
(28) Sobre o papel esttmuIador das imagens de violência nas midia, sobretudo,
na TV, ver H. J. Eysenck e D. K. Nlas, Su., Violence and the Media, Londres,
1980, pp. 252 e Bis. O vandalismo é explicftamente mencIonado à p. 15, mas, só
tratado em relação ao futebol (p. 203)_
(29) Lewta Mwn!OM, The ctty in Historv. New York, 1981, p. 414. Num dos
seus romances famosos, Le Bonheur tI.u Dames. em Que descreve, com a argó(:fa
de sociólogo, o advento do grande comércio cllpttalfsta., representado por uma
grande loja de trajes temfnln06. Enúle Zola narra essa. expansão, em detrimento
do casario em &eU redor, paUlat1namente e planejadamente comprado e logo
demo1Jdo dando lugar aos novO& depa.rtaD'l.entos do empório. Nio há como nAo
ler use texto - em que a literatura naturalista se transforma em pura socfo~

logta, no melhor estüo positivista - à luz das considerações sobre "a auto
destrn1ç1o inovadora". em Marsha.ll Berman, Tudo que é sólido desmancha no ar
(tre.duçlo), Rio de Janeiro, 1990, pp. 9'7 e sgs. ..... Como Marx 11. vê, tudo o
que a soefedade burguesa realfza é COI1&tnúdo para ser posto aba.1J:o." A dl!8tru1
çio por atacado para abertura. de grandes a.venidas, 06 bulevars, por onde
clrculaasem pessoas e mercadorias, foi a obra de Haussmann. 1bld., p. 153.
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vidade, As tensões e contensões do cotidiano alimentam esses impulsos
latentes, sobretudo nos jovens,

A sociedade modema oferece inúmeras oportunidades para situações
e ritos de destruição. Basta atentar para as queimas junínas de fogos. a
tasca de balões, a não menos importante tasca do judas no sábado de
aleluia, os potlach natalinos, em que o costume do presente pode atingir
proporções delirantes, as celebrações de papel picado em que se lançam das
janelas, compulsivamente, não só sucata de papéis, de embrulho com rolos
de papel higiênico, o que não deixa de ser altamente simbólico e. em exfre.
mos de entusiasmo, até documentos de importância. Sem falar nas destrui
çãesperi6dicas de arquivos quando da passagem de uma a outra adminis
tração, o desprezo permanente votado por todo governo recém-chegado às
obras e construções iniciadas pelo seu antecessor - tudo isso são formas
públicas ou privadas, ostensivas ou envergonhadas, de comportamentos
destrutivos. Qual o limite entre demolição urbana e depredação? O int~

resse do usuário nem sempre justifica a razzia, a perda de valores urbanos
e monumentais. Como no caso do bairro do Catumbi, no Rio de Janeiro,
onde casas antigas foram demolidas sem nenhum cuidado de preservação
de valores urbanísticos. A construção de viadutos é o grande pretexto e
oportunidade para esses deHrios destrutivos. Tudo em nome da velocidade
da circulação - que acaba em colossais engarrafamentos.

Para compreender todas essas formas de destruição não nos parece
necessário invocar o "instinto de morte" de Freud. Trata-se de condutas
"normais", em que a excitação cireu1ar dos bandos de jovens, das multi·
dões enfurecidas ou das comemorações coletivas apenas eleva o nível de
destrutividade, transformando a mera conduta anti-social ou desvio em deli~

to manifesto,

Marx, deixando correr a pena num dos seus raTOS momentos de liris
mo, escreveu: "1! o mundo encantado, invertido, de cabeça para baixo, em
que Monsieur te Capital e Madame La Terre aparecem como personagens,
sociais, ao mesmo tempo que perpetram suas bruxarias diariamente, como
simples coisas materiais. O grande mérito da economia clássica consiste
precisamente em ter dissipado essa falsa aparência e este engano, esta sub&
tantivização e cristalização dos diversos elementos sociais da riqueza entre
si, esta personificação das coisas e esta materialização das relações de pro
dução, esta religião da vida diária ..... eQ

)

Para Marx, o valor dos produtos do trabalho nada tinha a ver com
o aspecto físico do objeto nem com as relações materiais que daí deriva
vam. "O que aqui reveste aos olhos dos homens a forma fantasmagórica
de uma relação entre objetos materiais, não é mais que uma relação con
creta estabelecida entre os próprios homens", Essa "fantasmagoria" é o
que Marx chamava "fetichismo do mundo das mercadorias",

(30) Ap. Murice GodeUer. EconomiG, Fetfchbrn.o e .ReltgUio nas Sociedades P/i
1ll4tftlc. (tradução) I :Ma.drl.d, 1978, pp. S09 e ap..
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Na· interpretação de um discípulo de MArx" ... Não é o homem
que se engana sobre a realidade, é esta que engana o homem. ao aparecer
sob uma forma que a dissimula ... " Esse modo de aparição às avessas
constitui assim o ponto de partída obrigat6rio das representações que os
indivíduos alimentam de Sllas relações econômicas. Essas representações
" . " constituém na consciência dos indivíduos um campo mais ou menos
coerente de fantasmas espontâneos e de crenças ilusórias referentes à reali
dade social em cujo seio vivem" ($1).

Eis o mundo criado peJo modo de produção mercantil que perde sua
aparente solidez e se transforma em fantasmagoria. fanta&mata, idola, feti·
ches. E, Marx, que pretende desmitificar esse mundo e esconjurar o feitiço,
não perde vaza de assemelhar essas representações "às regiões nebulosas
do mundo da religião. onde os produtos da mente humana semelham seres
dotados de vida própria, de existência independente e relacionados entre
si (f com os homens". Não foi à·toa. mas em função de antigos e radicados
preconceitos sobre a religião, que o imaginoso autor do Capital foi buscar
esse termo para clU'aeteriur e desfigurar, com seu sarcasmo, a economia
capitaliata.

Atribuir ao objeto um poder mágico. positivo ou negativo, dotá-lo
de uma força espontânea ou induzida é crença generalizada nas sociedades
primitivas e nas civilizações antigas. que inspirou fonnas de idolatria cul
tivadas pelo paganismo de todos os tempos. Resíduo dessas crenças é o
apego a certas imagenB que, na sociedade industrial. se transforma no
uso supersticioso do retrato ou até na conservação, não menos, de resíduos
do corpo, unhas, dentes, cabelos. A <Alpacidade infinita. de simbolização
do homem substitui nesses pobres pedaços de matéria a individualidade
do seu antigo possuidor; tornando-<>s até objeto de cerimônias mágicas, de
magia branca ou negra (32).

Mas assim como há devoções, dedicações simbólicas, aS61m também
há representações destrutivas, apropriações radicais do objeto pelo seu total
aniquilamento. Ou, pela sua incorporação. sua assimilação material ao cor·
po humano. Possuir, nessa faixa obscura da mente, é devorar. Devorar é

(31) lbid.
(33) Quando 08 portugueses chegaram à Atrica OeJ.dental, ob8el'Va.ram & vene
raçAo dos 21eÇOll & certos objetos, pednus. árvores, peixes e <1el'Bl1l-1hes um. nome
aplicado lI.Cl6 amulet03 ou tall&mãs familiares - feItiço oU eDcaIlto - palavra
der1l'ada do latim tcu:titiua, no sentfdo de encanto m.ág1co. TyIor é que conta Jsso
na sua ClvilWçdo Primitiva. nlBS, foi o Presidente de Bro&ll~ que únaglnou a
palal'l'8 fetIchismo para des.lgnar elJSas prátfCa.9. Mais tarde, Augusto Comte,
imprimiu ao termo dlinidade fUosófica. as8im chRJnl\ll.do a rel1g1io prUn1t1va.
na qual OI! objeto&. exteriores ee mostram animados de uma. vida aná10p .. do
OOml!m. T,vtor substituiu ao termo o de an1m1lmo, dai por dllU1te preterIdo pelClS
autores de llngua. 1ngIeea, detxando {) prtmeiro para wn estt.do elementar de
ldolatrta. em Que 08 espíritos se ence.rnaI1am. em certos objetos mater1&1.s. E hã
quem. p,ugil'a. se restrinja e.tnda mata a des1gn.aç6.0 aos objetos. P~OII ou
fabr1c&dOll pelo homem: de to~ ma.nein.. ao objetos, dos quals se espers., que
prestem ao homem aliUm serviço. Ver Ren~ Dussaud. lntroduction d l'Hf8to1re
d88 R.~, Paris, lJlt, p. 89.
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destruir. O que dá ensejo às orgias da boca, às comilanças, aos banquetes
cuja importância e significado ritual tran:spa~em nos costumes e na mito
logia das sociedades primitivas e clássicas.

Que diria Marx ante o fenômeno do consumismo de nossos dias, e
do enfeitiçamento de multidões consumistas por toda sorte de obietos-mer~

cadorias e sem nenhuma relação com seu valor intrínseco ou utilitário?
Que diria ante o kitsch, a industrialização do vulgar e do simplesmente
feio? Sua classificação de burgueses e proletários, sob o crit6rio da pro
priedade dos meios de produção. teria que desdobrar-5e para abranger as
múltiplas camadas dos que têm acesso aos paraísos consumistBll ou, ao
contrário, deles são excluídos. Esses se desinteressam inteiramente da pro
priedade dos "meios de produção" satisfeitos com geladeiras. congeladores.
radinhos de pilha, walkmen, TVs, computadores - toda a psrafernália do
homem consumista. na qual encontra prestígio e dignidade, indiferente ao
ascetismo dos moralistas e às vituperaçóes dos reformadores. A felicidade
para esse homem não está no reto viver, mas no pleno possuir.

~ nessa perspectiva do fetichismo consumista e dos seus espelhismos
que devemos situar o problema da conduta destrutiva generalizada. O homo
vandalus é a outra face do homo faber. O ato destrutivo pode representar
o extremo desejo de posse. !'la peculiar relação do consumo, na fruição
sem limites do objeto, o alo final é a destruição. Nesse mundo de relações
eoisüicadas e de prestígios vacilantes, a tensão do desejo insatisfeito leva
facilmente à mutilação do objeto. Não é apenas sua destruição além da
possibilidade de apropriação, levada a efeito pelo marginal ou pelo desca
misado, num momento de revolta, motim ou frustração - mas o ato
vandálico desfechado pelo "filhinho de papai", ou pela "gente bem", isto é,
dos que estão no pleno usufruto das benesses da vida.

O destrutivismo latente no homem-massa contemporâneo, subliminar
à ideologia ou ao sentimento revolucionário. mas capaz de servi-los a qual
quer momento, volta-se contra o objcto - como a criança que "castiga"
a porta no seu caminho: ou o adulto que tropeça no móvel. no escuro, e
reage com o pontapé punitivo.

Não é possível compreender o vandalismo recorrendo aos binômios
simples utilizados para explicar a c{:Induta criminosa, hereditariedade e
'Cultura, frustração-agressão, personalidade e situação.

Não há como não concordar com Kube c Schuster quando acham
"necessário apresentar os fatores causais do vandalismo em nível mais
pragmático, incluindo estímulos físicos. Isso porque teorias wbre agressão
do tipo usual são de pouca utilidade prática" - leia-se preventiva. Dai
incluírem entre estas causas o aprendizado de modelos, as d.üerenças de
socialização. as condições sociais e de vida desfavoráveis. a polarização
l'legativa exercida por grupos de companheiros, abuso de álcool e drogas etc.
Mas, acrescentam, "esses fatores têm de ser considerados na sua complexa
inter-relação - do que resulta que podem amplificar mutuamente seus

. efeitos. Apontam para estruturas de necessidade e motivação, para padrões
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de. comportamento e atitudes, como o desejo de chamar atenção. provocar
medo pela violência insensata e imprevisível, dar vaza a energias contidas,
bem como compensar desigualdades sociais e o anonimato da vida urbana".

l!. evidente, à medida que os estudiosos aprofundam o tema, que as
teorias generalizantes vão sendo complementadas por particularizações mais
precisas. referidas a cada tipo de vandalismo e de vândalo. Assim, a des
truição nas escolas comporta explicações que incluem, necessariamente, a
relação entre professor e aluno, entre pais e alunos e, até. entre burocracias
e escolas. As teorias de teor psicológico e de pendor behaviorista, presas
ao estreito binômio frustração-agressão. ou estímulo-respoSUl. têm de ceder
terreno a uma teorização de mais amplo escopo, no caso dos graf/iti, dos
quebra-quebras. Cada tipo de vandalismo - e de vândalo - exige teoriza
ção específica. na qual a motivação psicológica se contraponha. em doses
variáveis, à consideração da diversidade de situações (38).

Pareee.nos. por exemplo, que é nas complexidades e lacunas da pro
priedade e da apropriação. e seu revés, a despossessão e a marginalidade
social, que talvez se logre uma visão mais clara do destrutivismo con·
temporâneo. .

Nos anos 30. Gabriel MareeI tentou um esboço de fenomenologia
da posse. Implícita na idéia do ter, dizia ele, está a noção de coisa - o
que, desde logo, estabelece uma distância entre o eu que possui e o quid
possuído. Além disso, a relação acarreta um poder, uma potencialidade.
Prosseguindo nessa análise fina, dizia; "g certo, há um laço (na relação
do ter) entre o quem e o quid; e esse laço não é simples conjunção externa.
Por outro lado, enquanto esse quid é uma coisa, submetida, portanto. às
vicissitudes próprias às coisas. pode se perder, pode ser destruido (grifo
nosso). Toma-se, portanto, ou corre o risco de tomar-se. o centto de uma
espécie de turbilhão de temores, de angústias e nisso se transforma preci
samente a tensão essencial à ordem do ter."

MareeI percebia. nessa relação entre o possidente e o possuído. certo
dinamismo, algo, segundo ele, parecido à dialética do senhor e do escravo
em Hegel. "Nossos bens nos devoram ... " Citava Spengler, para quem.
entre o puro possuir e o trabalho responsável - como entre o dinheiro
e a terra lavrada - havia uma düerença abissal. A criação. portanto,
aboliria essa dualidade. Acrescentaríamos; e também a participação (14).

Não vamos acompanhar o pensador francês nas considerações que o
levaram à sua famosa distinção entre o ser e o ter. O que interessa. no
momento. é a possibilidade que abre para uma compreensão mais profunda
desse desvio da conduta que é o vandalismo e que reside na relação
profunda entre homens e objetos. entre homens e coisas, relação cada vez
mais comprometida na sociedade industrial ou neo-industrial dos nosros dias

(33) Kube e SChuster, op. clt., pp. 9 e 8gs. Para. dar uma. idéia da va.riedade de
tipOS, organ1zamos a matriz anexa.
(M) Gabriel Mareei, :ltre et Avotr, Paris, 1936. pp. 235-41.
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n característico e paradoxal que o vandalismo seja muitas vezes desen
cadeado pelo usuário do transporte ou do equipamento. O comércio tam
bém é freqüentemente vitimado por essa fúria destrutiva. A vitrina 
avanço comercial na aproximação entre o consumidor e o artigo. técnica
revolucionária de marketing e de exposição de mercadorias na época em
que foi criada - é o primeiro alvo do quebra-quebra, na forma de pedra.
tijolo, barra de ferro. E nem sempre pelo saque, mas pelo simples orgasmo
da destruição (115).

Tudo isso no bojo de um largo processo que tende a especializar as
cidades em mercados, grandes armazéns de mercadorias que devem ser
compradas, circuladas, distribuídas, consumidas. A vitrina, na sua aparente
fragilidade, oferece, mas também retira. A mão se estende, mas encontra
a barreira, quase nada, do vidro. "Pode olhar, mas não toque". O olhar
acende o desejo, mas este não atinge seu objeto. Mumford, na sua fina
análise da cidade, percebeu que a expansão do mercado baseava-se na
substituição das satisfações diretas pelas satisfações vicárias e das expe
riências de vida pelos bens monetizados (36).

O vandalismo continua repetindo no miúdo o que a engenharia urbana
vem fazendo no atacado. O comportamento destrutivo traz sempre uma
enorme carga de vicarismos, de substituições, pela sua própria natureza
simbólica. O que se destrói ou se pretende destruir é a sombra de alguma
coisa, é representação - é fantasmagoria.

A repressão da destrutividade se exerce pela vigilância policial ou
comunitária. Nosso Código PelUll cominou penas de detenção para o dano
à propriedade. E ai que, a nosso ver, têm largo espaço as chamadas penas
alternativas à prisão, como a multa e o trabalho na comunidade. para

(3/)) Em pequeno estudo, redigido em abril de 1983, a pedido da Confederaçlo
Nacional do Comércio. em funçll.o de acontecimentos do momento. tivemos ocasfAo
de eacrever: "Desde tempos imemortais, o comércio vem sendo regularmente visado
e atingido pela baderna das ruas .,. A constância dessa vit1m':r,p.çáo. amda. que
vandálica, dá. que pensar. A quaiquer comoção soc1al, crise OU declara.Qão de
guerra, motim ou carestia, a malta citadina, espontânea ou orglln1za.da, atlra-se,
a pau e pedra, contra balcões e vitrlnll.'l, num ardor de destru.l~ d1gno de
maiores empresas .. o A posição do comércio é, por natureza, vulnerável .. ,
J!: v1aive1, sua aUvidade é transparente, seu produto está. ao alcance da mio,
sua vitrina. à distAncia fácU da pedrada ou do cacete. Guardar-se, para o comer
ciante, é delxar de ex1sur, cerrar as portas é como abrir falência - as express6es
do .té slnônJmas." Acrescentávamos que a motlvs.çAo principal do va.ndallsmo
(e do sa.que) seria a1ndll. aparecer o comerclante. no processo lnflac1Qnárlo. OOltlo
vitima expJatóda. "A loja, o armazém, o supermercado são os termina1s visíveis
de uma cadeia lzItJacJonárla invisível. O consumidor pouco sabe de custos indus
triais e, geralmente, Ignora 011 impOStos, as taxas, os enca.rgos soc1afs, que oneram
o produto. Ele Vê O preço na vitrina, na. prateleira, no baleio e. de coraçIo aos
sa.ltos, ~mpanha sua ascensão vertiginosa. As CDronfu1as do CODSWD1dor si.o
!rágejs. lua inteI.1gênc1a Dão é especulativa, SUa imaginação, de raio curto. Para
ele. • alta dos preços é uma. maquinação, a mudança na. etiqueta - sempre
para mals - um roUbo. No tribunal dos julgamentos populares não há crime
sem. culpa, delito sem autor. Assim como julga, executa, na açI.o sumarisslma
do Unchamento e do vandausmo."
(38) JIlumford, op. clt., pp. 437-38.
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reparo material do prejuízo causado. O trabalho criador e restaurador do
dano é o primeiro passo na educação do vândalo.

Já as experiências bem sucedidas de prevenção do vandalismo e de
proteção dos equipamentos e do ambiente urbano, público ou particular,
Yêm se orientando em dois sentidos que. de certa forma, se combinam.
Um deles é a busca do consenso e da coesão da comunidade ou do grupo
em tomo da instituição visada ou do equipamento - igreja, escola, biblio..
teca, museu, parque ou edifício público. A outra é a definição. apropria.
ção e destinação de espaços, às vezes impropriamente chamados de terri·
tórios, tomando-os funcionais em relação a usuários ou proprietários. J! a
eliminação dos hiatos urbanos, das telTas-de·ninguém, que geram. e atraem
particularmente o vândalo.

.};: esta idéia que aparece encapsulada no conceito elaborado por Oscar
Newman, do Espaço protegido - obra que traz na portada o subtítulo:
..A prevenção do crime através do pIenajamento urbano". Depois de uma
pesquisa minuciosa óe áreas residenciais e ôa vitimização de seus mondo
res por atividades criminais, Newroan recomendava: "0 componente essen·
cial de nossa proposta é uma definição territorial conjugada com uma me
lhoria da capacidade do ocupante de vigiar e controlar seu domínio assim
definido ... Defendemos a definição territorial e a criação de oportuni
dades de fiscalização e controle, de medo a permitirem ao cidadão da
sociedade aberta conseguir o domínio de seu ambiente em benefício das
atividades que nele pretende desempenhar - tomando-o apto a reduzir
outras que venham a destruir seu habitat, quer se trate de criminosos ou
de um poder discriminatório (31).

Newman partia da premissa de que a maioria dos crimes cometidos
nesses conjuntos eram "crimes de oportunidades" e. neste casa, estariam
os episódios devandalhmo que considerou, nos dois conjuntos estudados.
como estatisticamente representativos. E mais, que a lJUlioria das ativida
des delinqüentes decorria nas entradas, recepção, corredores, elevadores,
playgrounds, escadas, portanto detltro dos edifícios e noo seus espaços co
m.UtlS. Da\. 9J.8. i.d.é.ta. d~ ~\..a1;X~~a.t ~ <:At\~l!.t\tA~ ~tro de 1Jm ~tJ1
de proteção e segurança.

Um dos estudos recentes sobre atos destrutivos, 0$ vê "como protesto
contra a determinação de nossas ...idas por alguém fora de nós e contra
a programação e racionalização de cada uma de nossaS ações". Daí tam·
bém a medida prática que vem $e adotando em vários programas bem
sucedidos de prevenção de vandali$mo e que consiste e(ll atribuir aos usuá·
rios responsabHidade cada vez m~ior no controle dos esp8Ç05 e equipa
mentos utilizados; uma identificaçãO maior entre os usuários e esses espaços
e equipamentoS, seja orelhões, garagens e edifícios. bancos de praças, sinais
de trânsito, recreios e edifícios escolares. Vigilância e responsabilidade pa·

($'i) oscar Newtna.n, De:femwle spcu;e, New York, 1973, p. 2'M. Newman d~ve

ter tomado dos etólogos, o conceito de território 6, aqui. cabe a critloa de Lopez
Rey; " ... B. reIllçOO com a terrltoriaJ.lô.ade é mais aparente Que real", op. clt. n,
p. 1.20.
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recem constituir os dois braços, no mesmo corpo OU em corpos diferentes,
na prevenção do vandalismo. Na Holanda, onde o custo do destrutivismo
nos transportes urbanos tendia a subir, partiu·se da observação de que
os atentados ocorriam fora das vistas dos funcionários. E criou-se um corpo
especial de vigilância para conter os vândalos. Parece que a experiência
deu certo (83).

O problema da destrutividade nos defronta mais uma vez com a crise
geral da participação, com a anomia generalizada na sociedade moderna
em suas múltiplas formas. E, portanto, com seu reverso, a respo"nsabilidade
social, que tende perigosamente, em nosso tempo, a ser investida e identi·
ficada apenas nas estruturas de poder. Quanto mais se concentra o poder,
mais omisso, menos responsável é o cidadão comum. E sua impotência,
sentida e percebida. se converte em desvio, em destrutividade.

Se alguma crítica se pode fazer à proposta de Newman, é que não
pode ser puramente arquitetônica. A proteção do espaço é nada sem que
algum grupo, associação ou comunidade venham a assumir uma respom~a·

biIidade pelo espaço e seus usos, sua fiscalização, seu contrqle. Ora, é
precisamente essa idéia de responsabilidade social que se acha hoje. por
toda parte. em crise. Newman dá grande importância ao cidadão e, se a
cidadania é um conjunto de direitos e deveres, não podemos deíxar de per·
ceber que a balança hoje pende mais para os primeiros que para os segun
dos. Generalizada hoje a omissão - dos pais no controle das crianças,
dos usuários pela manutenção dos serviços e equipamentos, dos morado
res pelos espaços habitados ou utilizados. A grande crise da identidade
urbana parece ser o problema maior do nosso tempo e de sua solução
parece depender, entre outras coisas, a prevenção do vandalismo.

Em uma escola pública permanentemente vandalizada por seus pró
prios alunos nes fins de samana, um diretor inteligente resolveu O pro
blema confiando sua preservação aos pupilos, o que acabou com as depre
dações. E, não temos dúvida, que a descaracterização da unidade social
da tuma, pelo sistema de créditos, introduzido nas universidades - sem
entrar aqui no mérito do sistema - acarretou grande mobilidade na com·
posição do grupo discente, cujos membros perdem todo relacionamento
pennanente e descaracterizou o grupo, levando a pixaçães, gra/fiti e até
destruição, ou, pelo menos indiferença à conservação do materíaI e dos
equipamentos escolares.

Donde se conclui que as medidas repressivas e policiais, de raio curto
e mais curto fôlego - embora necessárias no imediatismo e na premência
das crises destrutivas não resolvem o problema essencial do vandalismo
que pede uma restamação do sentido grupal e da vida comunitária, no
dia-a-dia tumultuário, opressivo e violento de nossas cidades.

(38) Henk van Andel, Crime prevention that works, 'Ibe Hague, 1968, pp. 11-12.
Para. um programa holandês de repressão e prevenção do VlUldallsmo, ver M.
Kru1.ss1nlI:, Th.e Halt program: diverBion of tuventle m1Ul4lJ, Ministério da J\ltl~

itçI" Bo1et1Jn 1, Haia, 1990. pass1m.
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ANEXO
I

I'l'lpoa NQttlrU4 A1VOl e Cendriol Agente" NeioI Ik AÇ/fo Mo~O

I. PR2 VANDA- Desvia, Vldraçaa Crtançll8 rnstrumentolll Ecofstlca,
1..100 COIldutaa anti-lO- u1hll8, trvores, Individuas contundentes, I~lca,

clals, pré-(:f1lnlno- animais, erupos nAo cortantes, competitlya
Sllll, Infantis bebedouroa I! lmpUlAyeb tinta Indelével (proesa)

reeresslya banhe1tOs públ1co8 adllltos (r....o) etc. n!~llaU\'&

molecaeem cartelrll8 e inata-
etc. laç6es escolare.

saiu d4l eapeticuloll
muros, paredes,
Jar<lln.r, parques
etc.

Ir. VANDALIBMO DestruJçlo Idem Adolescentes, Idem EJo\8tlca
PURO como f1m Casas e jardins jovens adultas, ferramentA$, lúdica,

(,destrutlvlunOl mAquinas e instal.- adultos (predoml- miClulnas, annas, competitiva
ções industrlaJa, nantemente lellO forJO, (proeza)

Subtipos muaeus, bibliotecas, mAICuUno) em meios qufmlcos demonstratlya,
1. DepredaçAo I&las de t!$petáelllll& Il'UJlO$, bandos Ideológica
2. De.t.rulçlo de e.tradu. meios de ou multld6ea Ylndlcatlva

objeto de va- tranlPDtt/l púbJlco vfnc~

lor artíatlco ou eat&('6es, hospll.als a papéis institu-
arqueológico abrllfOs, orelhões, clonals, uaui!"Joa

S. Deeflguraçlo lumlnflrlas ou anônimos
Iftlos arqueológf.

•. PfxaçAo (grar. cos e hl$t6ricQsnu) monumentoa
6. Icortotrrafla Jlarques, sOas.
6. Sabotagem lreas comUll8 de
.,. Sabotagem edlfJclos,

Industrial etc. conjuntolll hab!.
t~lonals

etc.

UI. ACIDENTAL Roubo DelJósitollde IndJriduos ou 1n4tr\lme.Dtoa, ApfOJlriatl"..
ou Arrombamento bena ou valores, bandos, terramentaa lueratlft

8ECUN- S&4ue m1lHUl, profissionais e necessidade
DARIO altlos hW6rlcoa especlaJlatas

• ou arqueol6r1cos. dD crime
bfbUotec.... m'J1Ud6ea
etc.


